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PROJETO DE LEI N°       , DE 2012 

(Do Sr. Francisco Praciano) 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

divulgação, pelos órgãos e entidades da 

administração pública federal, dos gastos 

relativos às publicidades oficiais. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º Esta lei estabelece a obrigatoriedade de divulgação, nas 

publicidades oficiais efetuadas por órgãos e entidades da administração pública 

federal, dos montantes gastos com a publicidade de seus atos, programas, 

obras, serviços e campanhas. 

Art. 2º Os órgãos e entidades da administração pública federal direta e 

indireta deverão informar, em cada publicidade de seus atos, programas, 

obras, serviços e campanhas: 

I - O valor total destinado ao pagamento pelos serviços da publicidade 

que estiver sendo veiculada; 

II - O valor total destinado na Lei Orçamentária Anual para o exercício 

financeiro em que a propaganda estiver sendo veiculada, referente à 

publicidade dos seus atos, programas, obras, serviços e campanhas, incluindo 

os créditos de dotações extraordinárias porventura destinados a essa 

finalidade. 

§ 1º O valor a que se refere o inciso I deste artigo deverá ser precedido 

da seguinte expressão: “O custo total desta publicidade é de”; 

§ 2º O valor a que se refere o inciso II deste artigo deverá ser precedido 

da seguinte expressão: “Neste ano, o governo federal destinou à realização de 

publicidades oficiais, o valor de”. 

§ 3º Para as publicidades veiculadas em mídias audiovisuais, as 

informações a que se referem os incisos I e II, deste artigo, deverão ser 

prestadas nas formas escrita e falada. 
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Art. 3º A inobservância do disposto nesta lei configura ato de 

improbidade administrativa e poderá ser denunciada ao órgão competente do 

Ministério Público por qualquer cidadão, partido político, associação ou 

sindicato. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n. 

101/2000) trouxe um grande avanço na gestão do dinheiro público, 

estabelecendo diretrizes e limites à atuação dos gestores públicos. Alterada 

pela Lei Capiberibe (Lei Complementar n. 131/2009), essa lei traz hoje uma 

obrigação a mais para todos aqueles que, de alguma forma, lidam com 

recursos públicos – a transparência de informações pormenorizadas sobre a 

gestão orçamentária e financeira. 

No mesmo sentido, a Lei n. 12.527/2011 regulou o acesso a 

informações e estipulou que, em certos casos, não é suficiente disponibilizar as 

informações ao público. Nestas situações, é dever dos órgãos e entidades 

públicas promover, independentemente de requerimentos, a divulgação de 

informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas 

(art. 8º).  

Entendo que este é o caso dos gastos com publicidades 

oficiais. É fato que informar a sociedade brasileira acerca das suas atuações, 

planos, serviços, etc., faz parte das obrigações de qualquer governo ou 

entidade pública. Entretanto, é notório o abuso de recursos financeiros 

destinados à publicidade oficial, principalmente quando se aproximam períodos 

eleitorais.  

A separação entre aquilo que é publicidade oficial e dever do 

Estado daquilo que é propaganda eleitoral disfarçada tem se mostrado, 

contudo, uma definição difícil de ser feita na prática e assim os abusos se 

perpetuam.  

Esta proposição objetiva, portanto, estipular a obrigação de se 

divulgar os gastos com publicidades oficiais, a fim de que a sociedade possa 

observar a destinação de recursos públicos a esta finalidade e faça seu juízo 

de valor. Para tanto, prevê-se que a informação dos gastos esteja disposta na 

própria peça publicitária e inclua o valor daquela publicidade específica, assim 
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como o valor total destinado a esse fim pelas entidades da administração 

pública federal. 

Assim, entendo estar atendido tanto o espírito da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, alterada pela Lei Capiberibe, quanto a Lei de Acesso 

a Informações, prevenindo a sociedade dos excessos perpetrados com fins 

eleitoreiros.  

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres Pares para a sua 

aprovação.  

Sala das Sessões, em 04 de julho de 2012. 

 

 

FRANCISCO PRACIANO 

Deputado Federal (PT/AM) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 

do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 

capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  
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a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do 

art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas 

de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 131, DE 27 DE MAIO DE 2009 
 

Acrescenta dispositivos à Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000, que estabelece 

normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 

providências, a fim de determinar a 

disponibilização, em tempo real, de 

informações pormenorizadas sobre a execução 

orçamentária e financeira da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º O art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 48.. ..................................................................................  

 

Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante:  

 

I - incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, 

durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes 

orçamentárias e orçamentos;  

II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em 

tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 

financeira, em meios eletrônicos de acesso público;  
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III - adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que 

atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da 

União e ao disposto no art. 48-A." (NR) 

 

Art. 2º A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar acrescida 

dos seguintes arts. 48-A, 73-A, 73-B e 73-C: 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 

art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 

de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, 

de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de 

requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de 

informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.  

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no 

mínimo:  

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das 

respectivas unidades e horários de atendimento ao público;  

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;  

III - registros das despesas;  

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os 

respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;  

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de 

órgãos e entidades; e  

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.  

§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas deverão 

utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a 

divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).  

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre 

outros, aos seguintes requisitos:  

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação 

de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;  



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4170/2012 

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive 

abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das 

informações;  

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 

estruturados e legíveis por máquina;  

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;  

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso;  

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;  

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via 

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e  

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para 

pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e 

do art. 9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.  

§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam 

dispensados da divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2º, mantida a 

obrigatoriedade de divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução 

orçamentária e financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

 

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado mediante:  

I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do poder 

público, em local com condições apropriadas para:  

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;   

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;   

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e   

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação popular 

ou a outras formas de divulgação. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 
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